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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SAN – Edi�cio DNIT – 2º andar, , Brasília/DF, CEP 70040-902 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.mds.gov.br 
  

 

PROCESSO Nº 71000.034414/2018-18

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA
PELO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA .

 

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ
sob o nº 05.756.246/0004-54, representada pela Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, a
Senhora CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria da Senhora Ministra de
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome nº 24, de 19 de março de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de março de 2013, inscrita no CPF sob o nº 417.080.081-87, portadora  da 
Carteira  de  Iden�dade nº 981.497 - SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MULTI
PRIME TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 09.454.434/0001-36 estabelecida na
Avenida Ville, nº 1361, Quadra 23, Lote 31 – Residencial Center Ville, Goiânia/GO, CEP 74.369-023, neste
ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. LEONARDO RODRIGUES CAMPOS ESPINDOLA,
portador da Cédula de Iden�dade nº 6634576 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 733.310.311-00, em
conformidade com o Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 01/2019 - UG 550005, sob a forma de
execução indireta, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do
Parecer nº 01016/2018/CONJUR-MDS/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo nº
71000.034414/2018-18, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de transporte rodoviário de
carga, compreendendo coleta, transporte e entrega, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, em âmbito
intermunicipal e interestadual, de bens mobiliários, veículos automotores, bagagens e demais objetos de
propriedade de servidores, nas situações e montantes previstos no Decreto nº 4004, de 08 de novembro
de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.063, de 26 de dezembro de 2001, Orientação Norma�va nº 3/2013,
da Secretaria de Gestão Pública do MPOG, conforme condições, quan�dades e exigências previstas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da Contratação:
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Item do TR Distância por Km Cubagem (m³)     Valor por m³ (R$)    Valor Total por m³ (R$)
2 1.065 9m³ R$ 215,00 R$ 1.935,00

 TOTAL R$ 1.935,00

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de sua assinatura e encerramento em 31/12/2019, somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go
57, caput, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.935,00 (um mil novecentos e trinta e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 08.122.2122.2000.0001

Fonte: 0151

Programa de Trabalho: 093348

Elemento de Despesa: 33.90.39

PI: 02000405028

SB: 74

4.2. Para tanto, foi emi�da a nota de empenho de nº 2019NE800217.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital  e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo Ido Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei no 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma
via digital, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

LEONARDO RODRIGUES CAMPOS ESPINDOLA
Mul� Prime Transportes e Serviços Ltda

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

RAQUEL DA SILVA TROMBINI
CPF: 059.085.437-21

ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA
CPF: 848.247.431-68

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rodrigues Campos Espindola, Usuário Externo,
em 19/03/2019, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane dos Santos Nery de Oliveira, Coordenador(a)-
Geral de Licitações e Contratos, em 19/03/2019, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva, Testemunha, em
21/03/2019, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Raquel da Silva Trombini, Analista Técnico de Polí�cas
Sociais (ATPS), em 21/03/2019, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 3392701 e
o código CRC 1D3B1CCF.

 
Referência: Processo nº 71000.034414/2018-18 SEI nº 3392701



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019032200005
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COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO
EXTRATO DE AJUSTE

Espécie: A Diretoria da CEAGESP, de acordo com o Processo Administrativo nº 076/14,
comunica a assinatura do Terceiro Termo de Ajuste de Contas ao Contrato nº 076/14-1788-
1901-06-030-15-1, ocorrida em 01/01/2018 a 13/04/2018. Contratada: LIMPAC SISTEMA DE
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ Nº 07.933.530/0001-31. Valor: R$
1.413,80 (hum mil, quatrocentos e treze reais e oitenta centavos) nos termos da Cláusula
Segunda. Data de Assinatura: 15/03/2019.

EXTRATO DE AJUSTE

Espécie: A Diretoria da CEAGESP, de acordo com o Processo Administrativo nº 141/15,
comunica a assinatura do Primeiro Termo de Ajuste de Contas ao Contrato nº 141/15-
1937-1901-06-030-15-1, ocorrida em 01/01/2018 a 08/04/2018. Contratada: LIMPAC
SISTEMA DE SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ Nº 07.933.530/0001-31.
Valor: R$ 17.730,57 (dezessete mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos)
nos termos da Cláusula Segunda. Data de Assinatura: 07/03/2019.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 18/2018

Processo: nº 090/2017. Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Objeto:
Atribuição de áreas vagas no Entreposto de Ribeirão Preto, conforme descrição constante
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Data, hora e local: 21/03/2019, às 09h30, na sede
social da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, realizou-se a sessão pública para I) regularização das
pendências documentais dos licitantes Ana Claudia Bertoni e Frutas Botelho LTDA ME, II)
declarar a inabilitação e desclassificação dos licitantes José Antonio Ribeiro e Marcos
Oliveira Gutierrez, por não terem saneado as suas pendencias documentais no prazo
estabelecido, III) Em virtude da inabilitação e desclassificação dos licitantes do item II, as
áreas MSVP-2 Módulo 88 e GC Módulos 133 e 134 restaram fracassadas, e IV)
Apresentação da classificação final das propostas dos licitantes classificados e habilitados.
A presente Ata de Sessão encontra-se disponibilizada no Portal CEAGESP. Os autos do
processo estão com vista franqueada aos interessados.

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS
Presidente da Comissão Julgadora

Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA - IICA
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDS
Projeto BRA/IICA/17/001 - Segurança Alimentar e Nutricional.
VIGÊNCIA: 06/03/2019 a 29/02/2020
VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Avaliação do processo metodológico de implementação das
tecnologias sociais de acesso à água e da efetividade dos projetos produtivos
implementados no âmbito do Programa Fomento Rural.
SIGNATÁRIOS: Hernán Chiriboga - Representante do IICA no Brasil e Kátia Cristina Favilla
(CPF: 578.698.041-34).

EXTRATO DE CONTRATO

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação - FAO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MCid
Projeto UTF/BRA/085/BRA - Apoio ao Aprimoramento e à Consolidação da Política Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional.
VIGÊNCIA: 06/03/2019 a 09/12/2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 67.760,00
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Apoiar o processo de monitoramento do II Plano Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional 2016-19, por meio de análise de indicadores que irão
compor o balanço final do Plano, preparação de documentos subsídio para a VI
Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional e documentos subsídios para a
elaboração do III Plano. - Vaga 1.
MODALIDADE: Produto.
SIGNATÁRIOS: Alan Jorge Bojanic - Representante da FAO no Brasil e Nathália Araújo de
Oliveira (CPF: 032.895.001-58).

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000034414201818.
PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 09454434000136. Contratado : MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVICOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de transporte de carga,
compreendendo coleta, transporte e entrega, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, em
âmbito intermunicipal e interesatadual, de bens mobiliários, veículos automotores,
bagagens e demais objetos de propriedade de servidores, nas situações e montantes
previstos no Decreto nº 4004/2001, conforme condições, quantidades e exigências
previstas no Termo de Referência, anexo I do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 .
Vigência: 19/03/2019 a 31/12/2019. Valor Total: R$2.580,00. Fonte: 100000000 -
2019NE800209. Data de Assinatura: 19/03/2019.

(SICON - 21/03/2019) 550005-00001-2019NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000034414201818.
PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 09454434000136. Contratado : MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVICOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de
carga, compreendendo coleta, transporte e entrega, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, em
âmbito intermunicipal e interestadual, de bens mobiliários, veículos automotores, bagagens
e demais objetos de propriedade de servidores, nas situações e montantes previstos no
Decreto nº 4004/2001, conforme condições, quantidades e exigências previstas no Termo
de Referência, anexo I do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência:
19/03/2019 a 21/12/2019. Valor Total: R$4.300,00. Fonte: 151000000 - 2019NE800208.
Data de Assinatura: 19/03/2019.

(SICON - 21/03/2019) 550005-00001-2019NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000034414201818.
PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 09454434000136. Contratado : MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVICOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de

carga, compreendendo coleta, transporte e entrega, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, em
âmbito intermunicipal e interestadual, de bens mobiliários, veículos automotores, bagagens
e demais objetos de propriedade de servidores, nas situações e montantes previstos no
Decreto nº 4004/2001, conforme condições, quantidades e exigências previstas no Termo
de Referência, anexo I do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência:
19/03/2019 a 31/12/2019. Valor Total: R$2.150,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800210.
Data de Assinatura: 19/03/2019.

(SICON - 21/03/2019) 550005-00001-2019NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000034414201818.
PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 09454434000136. Contratado : MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVICOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de
carga, compreendendo coleta, transporte e entrega, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, em
âmbito intermunicipal e interestadual, de bens mobiliários, veículos automotores, bagagens
e demais objetos de propriedade de servidores, nas situações e montantes previstos no
Decreto nº 4004/2001, conforme condições, quantidades e exigências previstas no Termo
de Referência, anexo I do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência:
19/03/2019 a 31/12/2019. Valor Total: R$1.935,00. Fonte: 151000000 - 2019NE800217.
Data de Assinatura: 19/03/2019.

(SICON - 21/03/2019) 550005-00001-2019NE000001

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma
legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,
que, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, ficam notificados os proponentes
VISION MIDIA E PROPAGANDA LTDA - ME, CNPJ 10.435.582/0001-92, e seus dirigentes,
ALVARO LUIS PADILLA VICTORICA, CPF 117.795.718-36 e ZULEICA AMORIM, CPF
094.418.368-93, para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados da publicação
desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 12-7620, projeto Planeta Limpo - Teatro
Infantil Itinerante, reprovado em razão de DESCUMPRIMENTO DO OBJETO, no valor
nominal de R$ 732.478,41 (setecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e oito
reais e quarenta e um centavos), que atualizado pelo Sistema de Atualização de Débitos do
Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento à tomada de contas especial ou
inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor de alçada para tomada de contas
especial, perfaz o montante de R$ 1.185.344,12 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e doze centavos). Todavia, caso o proponente faça a
opção por quitar o débito pela via administrativa no âmbito da Secretaria Especial da
Cultura, do Ministério da Cidadania, o valor atualizado segundo a Instrução Normativa
MinC nº 5/2017, conforme artigos 54 e 56, com a possibilidade de parcelamento em até
60 parcelas, é R$ 1.043.322,04 (um milhão, quarenta e três mil, trezentos e vinte e dois
reais e quatro centavos), nos seguintes contatos: Secretaria Especial da Cultura, Secretaria
de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de Avaliação de Resultados,
Esplanada dos Ministérios, bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-mail:
prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-2128.
Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos cofres públicos
no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma do art. 3º da
Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme determina o art. 8º
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e demais responsáveis
poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal (Cadin), como dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da Lei 10.522/2002 e os incisos I e
III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma
legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,
que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica(m) notificado(s) o(s)
proponente(s) Lacerda e Silva Produções Artísticas Ltda.-ME, CNPJ 17.533.082/0001-32, e
Carlos Alberto da Silva Junior, CPF 094.570.366-03 para, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias contados da publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 15
3415, projeto GOSSPELL - O MUSICAL (Nome Provisório), reprovado em razão da Omissão
no dever de prestar contas, no valor nominal de R$ 256.030,29, que atualizado pelo
Sistema de Atualização de Débitos do Tribunal de Contas da União, para fins de
encaminhamento à tomada de contas especial ou inscrição no Cadin no caso de débito
inferior ao valor de alçada para tomada de contas especial, perfaz o montante de R$
370.219,36 (trezentos e setenta mil, duzentos e dezenove reais e trinta e seis centavos).

Todavia, caso o proponente faça a opção por quitar o débito pela via
administrativa no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, o
valor atualizado segundo a Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos 54 e 56,
com a possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas, é R$ 274.756,35, nos seguintes
contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de Avaliação de
Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-
mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-
2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos
cofres públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma
do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme
determina o art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e
demais responsáveis poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da
Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 343017

Número do Contrato: 1/2018. Nº Processo: 01441000464201746.
PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - -IBRAM.
CNPJ Contratado: 02717460000241. Contratado : JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIALTDA. Objeto: Prorrogacao do Contrato Administrativo Nº01/2018, firmado
no dia 05 de marco de 2018, entre a empresa Juiz de Fora Empresa de Vigilancia Ltda
e o Museu Nacional de Belas Artes. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alterações
.Vigência: 05/03/2019 a 05/03/2020. Valor Total: R$3.858.304,20. Fonte: 100000000 -

2019NE800037. Data de Assinatura: 01/03/2019.
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